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LEI Nº 4.475, DE 16 DE JULHO DE 2019.

Dispõe sobre a dívida ativa do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
do Município de Três Pontas – SAAE e dá outras providências.

O Povo de Três Pontas - MG, por seus representantes na Câmara Municipal aprovou, e eu,
Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Constitui Dívida Ativa da autarquia municipal Serviço Autônomo de Água e Esgoto
do Município de Três Pontas - SAAE, a proveniente das tarifas de fornecimento de água, coleta de
esgotos, e demais serviços executados pelo SAAE ou a seu cargo, mesmo que terceirizados e,
ainda, multas e juros de qualquer natureza, bem como quaisquer créditos lançados e não
recolhidos, depois de esgotado o prazo para pagamento fixado nas faturas ou por decisão final
proferida em processo administrativo.

§ 1º - A inscrição, que se constitui no ato de controle administrativo da legalidade, será
feita pela Assessoria Jurídica do SAAE para apurar a liquidez e certeza do crédito e suspenderá a
prescrição, para todos os efeitos de direito, por 180 dias, ou até a distribuição da execução fiscal
ou protesto extrajudicial, se esta ocorrer antes de findo aquele prazo.

§ 2º - A Dívida Ativa do SAAE será apurada e inscrita pelo Setor Administrativo e
Financeiro e por sua Assessoria Jurídica.

Art. 2º Os créditos, sob vários títulos, referentes a um mesmo imóvel ou sob a
responsabilidade do mesmo devedor, pessoa física ou jurídica, serão consolidados no mesmo
processo administrativo para efeitos do disposto no artigo 1º desta Lei.

Parágrafo único. Entende-se por crédito consolidado o resultante da atualização do
respectivo valor originário, mais os encargos e acréscimos legais e contratuais vencidos até a
data da sua publicação.

Art. 3º O Serviço Autônomo de Água e Esgoto do Município de Três Pontas - SAAE
inscreverá em Dívida Ativa, a partir do primeiro dia útil do exercício seguinte ao da emissão da
fatura, depois de decorrido o prazo da notificação do seu vencimento, os créditos dos usuários
inadimplentes com suas obrigações, através do diário oficial.

Parágrafo único. Para efeitos da inscrição em Dívida Ativa, em se tratando de crédito com
pagamento parcelado, considerar-se-á a data de vencimento, aquela da terceira parcela não
sucessiva ou da segunda parcela consecutiva não paga.

Art. 4º Sobre os créditos inscritos ou não em Dívida Ativa incidirão multa de 2% (dois
por cento), juros de mora à razão de 1% (um por cento) ao mês ou fração, atualização monetária
calculada pelo INPC e demais encargos, contados da data do vencimento de cada fatura.

Art. 5º O Termo de Inscrição em Dívida Ativa - TIDA, feito pelo Setor Administrativo e
Financeiro e autenticado pela assessoria jurídica do SAAE, indicará obrigatoriamente:

I - o nome do devedor, dos corresponsáveis, e sempre que conhecido o domicílio ou
residência de um e de outros, o número de inscrição cadastral do usuário do Serviço Autônomo
de Água e Esgoto do Município de Três Pontas – SAAE;

II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros
de mora e demais encargos previstos em lei ou contrato;

III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida;
IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como

o respectivo fundamento legal e o termo inicial para o cálculo;
V - a data e o número da inscrição no registro de Dívida Ativa; e
VI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver

apurado o valor da dívida.
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§1º A Certidão de Dívida Ativa conterá os mesmos elementos do Termo de Inscrição e
será autenticada pela assessoria jurídica do SAAE.

§2º O Termo de Inscrição e a Certidão de Dívida Ativa poderão ser preparados e
numerados por processo manual, mecânico ou eletrônico.

§3º Para fins desta lei considera-se usuário o proprietário do imóvel, o inquilino ou
aquele que detenha a posse do imóvel a qualquer título.

§4º As dívidas relativas ao mesmo devedor poderão ser englobadas numa única certidão.
§5ºPara efeitos do §3º, quando o usuário não for um dos proprietários do imóvel, estes

serão coobrigados solidários.

Art. 6º O crédito consolidado, inscrito ou não em dívida ativa, que não esteja em execução
judicial, a critério do Serviço Autônomo de Água e Esgoto do Município de Três Pontas - SAAE e
respeitado o disposto nesta Lei, poderá ser parcelado em até 24 (vinte e quatro) parcelas mensais e
sucessivas, desde que a parcela não seja inferior à tarifa residencial mínima de água e esgoto do
SAAE de Três Pontas.

§1º O montante a parcelar corresponde ao principal, juros de mora, multas de mora,
atualizaçãomonetária e demais despesas legais, apurados na época de sua concessão.

§2º O parcelamento somente será concedido mediante requerimento do interessado ou
procurador legalmente, o que implicará no reconhecimento da dívida, sendo que e o seu
deferimento dependerá de aprovação do Setor Financeiro do SAAE, podendo ser indeferido
mediante despacho e, após parecer do Setor Competente.

§3º O requerimento para parcelamento será instruído com:
I - cópias reprográficas dos atos constitutivos e suas alterações, apresentando os

respectivos originais para simples conferências, e do CNPJ, quando se tratar de pessoa jurídica;
II - carteira de identidade, CPF e comprovante de endereço do proprietário, possuidor e

do coproprietário, quando se tratar de pessoa física;
§4º o não pagamento de 2 (duas) prestações consecutivas ou de 3 (três) não

consecutivas implicará no vencimento automático das demais parcelas e o prosseguimento da
cobrança do débito integral, monetariamente atualizado, acrescido das multas, juros de mora e
demais encargos legais.

§5º O usuário que tiver o seu pedido de parcelamento deferido deverá assinar,
juntamente com o coproprietário, quando for o caso, um Termo de Acordo e Confissão de Dívida a
ser fornecedida pelo Serviço Autônomo de Agua e Esgoto do Município de Três Pontas – SAAE, do
qual constarão as condições do parcelamento, bem como, o valor total da dívida, incluindo correção
monetária, juros, multa e honorário advocatícios se houver, nos termos da lei vigente.

§6º Para o parcelamento, o usuário interessado deverá obter junto ao Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Três Pontas - SAAE, quando for o caso, a consolidação de todos os créditos
existentes em seu nome ou sob sua responsabilidade.

§7º Os débitos vencidos serão parcelados umaúnica vez.

Art. 7º A adesão ao parcelamento implica na aceitação plena das condições estabelecidas
na presente Lei e nos Regulamentos do Serviço Autonomo de Água e Esgoto de Três Pontas - SAAE,
caracterizando confissão da dívida relativa aos valores nela incluídos e a regular constituição dos
respectivos créditos.

Paragrafo único. O recolhimento das prestações do crédito parcelado far-se-á por meio de
guia própria, emitida pelo Setor de Faturamento do Serviço Autônomo de Água e Esgoto do
Município de Três Pontas - SAAE.

Art. 8º Fica o Serviço Autônomo de Água e Esgoto do Município de Três Pontas- SAAE
autorizado a dispensar o ajuizamento de Execuções Fiscais de créditos tributários e não-
tributários, considerados por esta Lei de pequeno valor ou de diminuta importância, assim
entendidos como aqueles cujo valor consolidado seja inferior ao dos respectivos custos de
cobrança.
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§1º Para os fins do disposto no caput deste artigo, são considerados créditos tributários
e não tributários de pequeno valor ou de diminuta importância, aqueles cujos valores
consolidados, por ocasião de sua correspondente cobrança, atingirem um valor igual ou inferior
a R$500,00 (quinhentos reais), consideradas as eventuais atualizações monetárias, bem como os
encargos e os acréscimos legais e contratuais até a data de sua inscrição em dívida ativa.

§2º Na hipótese da existência de vários créditos tributários em face de um mesmo
contribuinte, inferiores ao fixado no caput deste artigo e que, somado, superarem o referido
limite, deverá ser ajuizada uma única execução fiscal.

§3º O valor a que se refere o parágrafo anterior deverá ser atualizado anualmente, no
mês de janeiro de cada exercício fiscal, mediante ato do Diretor do Serviço Autônomo de Água e
Esgoto de Três Pontas, com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, ou outro
que venha a substituí-lo.

Art. 9º O Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Três Pontas poderá utilizar de meios
alternativos para a cobrança de seus créditos tributários, podendo, inclusive, proceder com o
protesto extrajudicial da Certidão de Dívida Ativa – CDA, bem como inscrever o nome do
devedor em qualquer cadastro informativo de inadimplência, público ou privado, de proteção ao
crédito.

§1º O protesto extrajudicial dos créditos tributários e não-tributários inscritos em dívida
ativa será realizado pelo Setor Administrativo e Financeiro, com auxílio da Assessoria Jurídica
do SAAE.

§2º O previsto neste artigo não impede o ajuizamento ou prosseguimento das execuções
fiscais em curso.

Art. 10. Independente da faculdade prevista no artigo anterior, o Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Três Pontas, através das seções competentes, deverá adotar as medidas
necessárias para a cobrança administrativa dos créditos tributários inscritos em Dívida Ativa,
desde que, não onere excessivamente os cofres públicos.

Art. 10. Ficam cancelados, nos termos do § 3°, inciso II, do art. 14 da Lei Complementar n° 101,
de 04 de maio de 2000, todos os créditos, inscritos ou não em dívida ativa, vencidos há mais de 10
(dez) anos.

Parágrafo único. Caberá ao Setor Administrativo e Financeiro do Serviço Autônomo de Água
e Esgoto do Município de Três Pontas – SAAE, adotar as medidas administrativas necessárias para
cancelamento dos cadastros, arquivos ou registros, dos valores correspondentes aos créditos
cancelados nos termos deste artigo e/ou prescritos, efetuando os registros contábeis que se fizerem
necessários.

Art. 11. Aplica-se à Dívida Ativa do Serviço Autônomo de Água e Esgoto do Município de
Três Pontas – SAAE, nos casos omissos, as normas previstas no Código Tributário Municipal, no
Regulamento Geral dos Serviços do SAAE, na Lei Federal nº 4.320/64 e, subsidiariamente, na Lei
Federal n.° 6.830, 22de setembrode1980.

Art. 12. Esta Lei entrará em vigor 60 (sessenta) dias após sua publicação, devendo o Serviço
AutônomodeÁgua e Esgoto conceder ampla divulgação.

Três Pontas - MG, 16 de julho de 2019.

MARCELO CHAVES GARCIA
PREFEITOMUNICIPAL
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PROCURADOR-GERAL


